
Parte no processo penal nacional 

Giorgio Fidenato 

Questões prejudiciais 

1. A autorização prevista no artigo 1. o , n. o 2, do Decreto 
Legislativo n. o 212, de 24 de abril de 2001, tal como é 
interpretada pela jurisprudência nacional, é ou não compa
tível com o disposto da Diretiva 2001/18/CE ( 1 )? 

2. Em especial, quando o Estado-Membro subordina o cultivo 
de organismos geneticamente modificados a uma autoriza
ção especificamente destinada a proteger o chamado princí
pio da coexistência é necessária também essa autorização 
para os organismos geneticamente modificados já incluídos 
no catálogo comum? 

( 1 ) Diretiva 2001/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 
de março de 2001, relativa à libertação deliberada no ambiente de 
organismos geneticamente modificados e que revoga a diretiva 
90/220/CEE do Conselho (JO L 106, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 1. o , n. o 4, da Diretiva 91/477/CEE ( 1 ) do Conselho, 
a seguir «diretiva», conjugado com o disposto no artigo 3. o e 
com os artigos 45. o , n. o 1, e 52. o , n. o 1, da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser interpre
tado no sentido de que: 

a) se opõe a que um Estado-Membro adote uma disposição 
normativa que não permita a emissão de um cartão 
europeu de arma de fogo na aceção do artigo 1. o , n. o 
4, da diretiva ao titular de uma autorização de porte de 
arma (autorização exigida para efeitos da posse de uma 
arma), que foi emitida para outros fins que não a caça ou 
atividades desportivas e que lhe permite além disso a 
posse (e o uso) de uma arma de fogo para a qual pede 
o cartão em questão, 

e isso não obstante o facto de: 

b) a legislação desse Estado-Membro (de origem) permitir a 
esse titular, mesmo não tendo o cartão europeu de armas 
de fogo, levar essa arma do seu território para o territó
rio de outro Estado-Membro, apenas com a única con
dição de cumprir as obrigações em matéria de comuni
cação prévia, entendendo-se que a concessão do cartão 
europeu de arma de fogo não afeta de modo algum a 
situação desse titular em relação ao Estado-Membro de 
origem (quer dizer, que é suficiente que esse titular cum
pra as mesmas obrigações em matéria de comunicação 
prévia)? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, uma vez 
que a legislação do Estado-Membro não permite a emissão a 
esse titular do cartão europeu de arma de fogo, o artigo 1. o , 
n. o 4, da diretiva produz efeitos diretos no sentido de que, 
com fundamento nessa disposição, o Estado-Membro é ob
rigado a emitir o cartão europeu de arma de fogo em ques
tão ao referido titular? 

3. Em caso de resposta negativa à primeira ou à segunda 
questão, a autoridade competente é obrigada a interpretar 
a disposição normativa do Estado-Membro, que: 

a) não proíbe expressamente ao referido titular obter o 
cartão europeu de arma de fogo, mas que 

b) institui um procedimento relativo à concessão do cartão 
europeu de arma de fogo unicamente ao titular de uma 
licença de porte de arma (autorização exigida para efeitos 
da posse de uma arma) que foi emitida apenas para a 
prática da caça ou para a prática de desportos, 

na medida do possível no sentido de que a autoridade 
competente é também obrigada a emitir o cartão europeu 
de arma de fogo ao titular de uma autorização de porte de 
arma que não foi concedida para a prática da caça ou para a 
prática de desportos, quando isso seja possível graças ao 
efeito indireto da diretiva? 

( 1 ) JO L 256, p. 51. 
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